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ERRATA AO EDITAL DE BOLSAS DE ESTUDO Nº 01/2024  

CHAMAMENTO AO PROGRAMA DE INCLUSÃO SOCIAL PARA CONCESSÃO DE BOLSAS DE ESTUDO DE CURSOS 

TÉCNICOS, NOS TERMOS DA LEI MUNICIPAL Nº 1.167, DE 06 DE DEZEMBRO DE 2021.  

 

Para cumprimento dos preceitos estabelecidos no Programa Municipal de Concessão de 

Bolsas de Estudos, publicado para até dez vagas para o Curso Técnico de Nível Médio 

em Enfermagem, conforme especificações técnicas, com duração de 24 meses, nos termos 

do Edital de Bolsas de Estudo nº 01/2024, faz-se necessáriao proceder à correção do horário 

que consta no item 5, de modo que, onde se lê:  

 

5. DO PROCESSO 

5.1. Cabe exclusivamente ao candidato a realização e responsabilização pelo procedimento 

de INSCRIÇÃO (vide Anexo II), que será protocolado na Secretaria de Educação e Cultura, 

localizada na Rua Manoel Laurentino Gonçalves, nº 97, Centro, Passo de Torres, no horário 

compreendido das 8h às 12h e 13h30 às 17h30min. 

 

Leia-se:  

 

5. DO PROCESSO 

5.1. Cabe exclusivamente ao candidato a realização e responsabilização pelo procedimento 

de INSCRIÇÃO (vide Anexo II), que será protocolado na Secretaria de Educação e Cultura, 

localizada na Rua Manoel Laurentino Gonçalves, nº 97, Centro, Passo de Torres, no horário 

compreendido das 8h às 12h e 13h às 17h. 

 

Permanecem inalteradas as demais disposições.  

Publique-se.  

Passo de Torres, 04 de junho de 2024. 
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